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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo n. 1280/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Sapezal – 42ª Zona Eleitoral/MT 

Recorrente: Edemilson de Paula

Recorrido: Ministério Público Eleitoral 

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso inominado interposto pelo Edemilson de Paula, que tem por objeto reformar a decisão de fls. 57/63, que desaprovou a sua prestação de contas.

Com efeito, verifica-se que o servidor do TRE/MT apresenta seu parecer técnico favorável a aprovação das contas do recorrente com ressalvas. O parecer relata que o candidato foi omisso quanto à prestação de contas referente a 1ª parcial de 06/08/2008, foi contraditório na informação da data do recebimento dos recibos eleitorais e ainda, declarou despesa com pessoal que posteriormente teria retificado por gastos com 5000 santinhos. Entretanto após apresentada a devida retificação, o parecer técnico reconhece que as duas primeiras irregularidades apontadas dão causa somente a aprovação com ressalva das contas, não sendo suficiente para sua reprovação. Em relação à terceira irregularidade considerou sanada após apresentação de nota fiscal referente ao serviço prestado.

O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela aprovação das contas, fls. 55.

O juízo a quo decidiu pela reprovação das contas por entender que apresenta irregularidades insanáveis, uma vez que deixa de declarar e informar recursos recebidos e gastos na campanha.

O recorrente em suas razões recursais sustenta que o que foi gasto em sua campanha foi lançado na prestação de contas e que não há provas nos autos de que teria outras despesas além daquelas lançadas na prestação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

Inicialmente, consigne-se que o presente recurso é próprio e tempestivo, pelo que merece ser conhecido.

Denota-se da leitura dos autos, que o parecer técnico do TRE efetivamente não vislumbra motivos suficientes para reprovação da prestação de contas do recorrente, apesar de se apresentar omisso à prestação de contas referente a 1ª parcial de 06/08/2008 e controverso na data apresentada para o recebimento dos recibos eleitorais. 

Registre-se que em tela só há uma nota fiscal anexa, que comprova o pagamento pela confecção de “santinhos” no valor de R$400,00. Não há qualquer prova de pagamento da despesa elencada como materiais impressos, produção de programas de rádio, televisão ou vídeo e despesa com pessoal.

Observa-se ainda que não foram acostados nos autos os recibos eleitorais não utilizados, conforme certidão de fls.19. Constata-se ainda, informação de despesas com pessoal, fls. 39 cujos fornecedores não restaram comprovado nos autos. 

Ressalta-se que o recorrente inicialmente apresentou despesa com pessoal tendo como prestador ele próprio, mas após prazo para diligencia, foi apresentado como despesa de mesmo valor (R$ 400,00) com confecção de santinhos, cuja nota foi anexada.

Verifica-se, portanto que as irregularidades e impropriedades persistiram mesmo após notificação para apresentação de devida retificação. Nesse sentido, não merece provimento o presente recurso, uma vez que a prestação de contas apresentou violação dos dispositivos legais em relação a apresentação dos recibos eleitorais (art. 3º da RES. 22715/2008), a identificação das doações de recursos próprios ou de terceiros (art. 17 da Res. 22.715/2008)

Diante de todo o exposto, o Ministério Público opina pelo DESPROVIMENTO do recurso, mantendo-se intacta a guerreada sentença que decidiu pela NÃO APROVAÇÃO da prestação de contas do candidato Edemilson de Paula.

Cuiabá/MT, 21 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5041/Fax(65)3612-5084 – premt@prmt.mpf.gov.br

[image: image1.png]